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Ofício SMA Nº 236-68/2012.

Canela, 24 de julho de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 85/2012, que “Altera o inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 3.200, de 13 de março de 2012.”

O PL visa o atendimento ao Código Tributário Municipal, no inciso XI, do artigo 158, da lei Complementar nº 06/2004, que prevê que “a parcela do custo da obra a ser recuperada não será superior a soma das valorizações, nem inferior a 20%”.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 85, DE 24 DE JULHO DE 2012.

Altera o inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 3.200, de 13 de março de 2012.

Art. 1º  Fica alterado o inciso II, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.200, de 13 de março de 2012, que passa a ter a seguinte redação:

“II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) do custo final de cada obra.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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